
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

Remessa Oficial nº 0000059-27.2013.815.0361 – Comarca de Serraria
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Promovente: Adriana do Carmo Oliveira
Advogado : Joselito de Meneses Pinheiro
Promovido   : Município de Borborema
Advogado : Petronilo Viana de Melo Junior
Remetente    : Juízo da Comarca de Serraria

REMESSA  OFICIAL —  ANULAÇÃO  ATO  ADMINISTRATIVO  – 
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL —  CONCURSO  PÚBLICO  – 
CANDIDATA  CONVOCADA  –  CANCELAMENTO  DAS 
NOMEAÇÕES  VIA  DECRETO  MUNICIPAL  —  AUSÊNCIA  DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO — ATO ADMINISTRATIVO NULO 
—  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  —  DESPROVIMENTO  DA 
REMESSA OFICIAL.

—  Não  é  lícito  ao  ente público anular  o  ato  de  admissão 
do servidor aprovado em concurso promovido pela própria administração 
municipal,  exonerando-o, sem que  o processo  administrativo instaurado 
para tal fim tenha observado os princípios constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa. A nomeação regular, após a posse do servidor, só pode 
ser desfeita pela administração com observância do devido processo legal e 
a  garantia  da  ampla  defesa. (TJPB;  ROf  0000168-48.2013.815.0391;  
Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Juíza Maria das Graças Morais  
Guedes; DJPB 09/06/2014; Pág. 22) 

— É necessário processo administrativo, com ampla defesa, para demissão  
de funcionário admitido por concurso público” (Súmula 20 do STF).

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento à remessa oficial.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial oriunda do Juízo da Comarca de Serraria 
que nos autos da Ação Anulatória de Ato Administrativo c/c Obrigação de Fazer c/c Pedido  
Liminar interposta por  Adriana do Carmo de Oliveira, julgou procedente o pedido para 
manter a tutela antecipada anteriormente deferida no sentido de determinar que a Prefeitura do 
Município de Borborema, proceda no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
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horas, nomeação, posse e exercício da parte autora no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
Antecipação de tutela deferida às fls. 36/40.

Devidamente  citada  a  edilidade  municipal  apresentou  contestação 
intempestiva, conforme certidão de fl. 88.

Não houve a interposição de recurso voluntário.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 117/122, opinou pelo 
desprovimento da remessa, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos. 

É o Relatório. 

VOTO.

Narra a autora, que prestou concurso público para o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais patrocinado pela Prefeitura de Borborema, tendo sido classificada para o 
cadastro de reserva. Diante da desistência dos candidatos classificados dentro do número de 
vagas inicialmente previstos, a administração achou por bem nomear os aprovados no referido 
cadastro, dentre estes estava a promovente. 

No  entanto,  afirma,  com  o  intuito  de  procrastinar  a  posse, 
anteriormente marcada para o dia 03 de janeiro de 2013 (fl. 25), foi designada nova data para 
o dia 11 de janeiro de 2013, entretanto, antes do advento desta data a servidora foi informada 
que o Decreto 009/2012 anulou o concurso público impedindo todas as nomeações, tornando 
sem eficácia todas as nomeações oriundas do concurso público até 180 (cento e oitenta) dias 
da gestão anterior.

A partir desse ato, foi interposta a presente demanda na qual objetiva 
a sua nomeação para o cargo o qual foi aprovada.

Corroborando  a  pretensão  da  promovente,  o  magistrado  singular 
manteve  a  tutela  antecipada  anteriormente  deferida  para  determinar  que  a  Prefeitura  do 
Município  de  Borborema,  procedesse  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas, 
nomeação, posse e exercício da Sra. Adriana do Carmo de Oliveira.

Pois bem. 

É sabido que o servidor público estatutário não pode ser exonerado 
sem processo administrativo, o qual lhe assegure o contraditório e a ampla defesa.

A presente matéria, inclusive, já foi sumulada pelo Supremo Tribunal 
Federal,  segundo o  qual  “é  necessário  processo  administrativo,  com ampla  defesa,  para 
demissão de funcionário admitido por concurso público” (Súmula 20).

Por tais razões, o município-promovido não poderia ter  exonerado a 
promovente ou mesmo impedido-a de trabalhar sem o devido processo administrativo ou sem 
sentença judicial que declarasse nulo o concurso público realizado pelo Município. 

Bem  ressaltou  o  magistrado  singular:  “A  parte  promovida  errou 
quando simplesmente, já que nada existe nos autos, abusivamente, de proceder à nomeação  
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da demandante, vez que aprovada e classificada foi convocada pela administração municipal  
anterior demonstrando a necessidade e possibilidade do serviço público, portanto cumpriu os  
requisitos  estabelecidos  na  legislação.  Devendo  a  atual  administração,  através  de  um 
processo administrativo, provar que a requerente não esta dentro do número de vagas e sim  
no cadastro de reserva, jamais através de um simples decreto.”.

Com isso, é nulo o ato administrativo que exonerou e/ou obstaculou a 
posse da servidora  sem o devido processo administrativo, que lhe oportunizasse a ampla 
defesa e o contraditório. Nesse sentido é a jurisprudência:

AGRAVO  INTERNO.  REEXAME  NECESSÁRIO.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. EXONERAÇÃO. AUSÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
ILEGALIDADE.  REINTEGRAÇÃO  DESERVIDOR PÚBLICO.  EFEITOS 
PATRIMONIAIS.  RESTABELECIMENTO  DO  STATUS  QUO  ANTE.  
PAGAMENTO  DAS  VANTAGENS  PECUNIÁRIAS  A  PARTIR  DA 
IMPETRAÇÃO.  DIREITO  LIQUIDO  E  CERTO  VIOLADO. 1.  A exoneração 
de servidor público,  nomeado  e  empossado  deve  prescindir  do  prévio 
processo administrativo,  para  que  sejam  proporcionados  a  ampla  defesa  e  o 
contraditório, corolários do devido processo legal consagrado constitucionalmente.  
2.  Constada  a  dispensa  de servidor público  concursado  por  
ato administrativo manifestamente ilegal e, portanto, nulo, assiste  lhe o direito à  
reintegração ao  cargo,  fazendo  jus  ao  recebimento  dos  vencimentos  e  demais  
vantagens durante o período de afastamento irregular. 3. A ação de Mandado de 
Segurança,  mesmo sem substituir  a  Ação  de  Cobrança,  tem  o  préstimo  de  
assegurar  ao  seu  impetrante  vitorioso  o  direito  de  perceber  as  vantagens  
financeiras  de  que  fora  privado,  desde  a  edição  do  ato administrativo que  as 
suprimiu.  3.  Agravo  Regimental  desprovido. (TJCE;  AG  0001416-
05.2004.8.06.0136/50000;  Oitava  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Carlos  Rodrigues  
Feitosa; DJCE 05/09/2014; Pág. 61) 

Outro não é o entendimento deste E. Tribunal. Vejamos:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. Mandado  de  segurança.  Apelação 
cível  e remessa necessária. Decreto municipal que torna sem efeito nomeação e 
posse  de servidor concursado.  Ausência  de  instauração  de processo adminis-  
trativo. Inadmissibilidade. Direito ao contraditório e à ampla defesa. Precedentes  
das cortes superiores e desta corte- manutenção do decisum. Inteligência do art.  
557, caput,  do código de     processo     civil  .  Seguimento negado monocraticamente à  
remessa e ao apelo.  É pacífico o entendimento que o servidor público efetivo só 
perderá  o  cargo  em  face  de  sentença  judicial  transitada  em  julgado  ou  
mediante processo administrativo,  em  que  lhe  seja  assegurada  ampla  defesa,  
consoante art. 41, § 1º, I e II da cf/88 e Súmulas nºs 20 do STF e 30 do TJPB. A  
ampla  defesa  é  direito  subjetivo  intrínseco  ao servidor concursado,  
independentemente de já estar acobertado ou não pelo manto da estabilidade, em 
processos que podem culminar com sua exoneração. Face ao exposto, nos termos 
doart.  557,  caput,  do  CPC,  nego  provimento  à  remessa  oficial  e  ao  apelo,  
permanecendo inalterados os demais termos da sentença. (TJPB; Ap-RN 0000297-
29.2013.815.0981; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 26/08/2014; Pág. 11) 

56061099 -  REMESSA  NECESSÁRIA.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO  MUNICIPAL. CONCURSO PÚBLICO. 
NOMEAÇÃO  NOS  CENTO  E  OITENTA DIAS  ANTES  DO  TÉRMINO  DO 
MANDATO DO PREFEITO. VIOLAÇÃO AO ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DA  LEI  DE  RESPONSABILIDADE  FISCAL. EXONERAÇÃO.  DECRETO 
MUNICIPAL.  AUSÊNCIA  DE  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 
DEFESA. PRECEDENTES DO STJ. DES- PROVIMENTO. 1. É indispensável o  
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prévio processo administrativo ensejador  do  contraditório  para  que  o  vínculo 
funcional  formalmente estabelecido entre o servidor e  a  administração seja,  de  
qualquer modo, afetado. 2. A alegação de violação ao art. 21, parágrafo único, da 
Lei de responsabilidade fiscal, e de desrespeito à legislação eleitoral, não torna 
despiciendo  o  prévio  procedimento administrativo,  porquanto,  mesmo  em  tais 
casos,  o  STJ  vislumbra  a  imperiosa  necessidade  de  observância  do 
contraditório. (TJPB;  RNec  0000049-36.2013.815.0311;  Quarta  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira;  DJPB 
10/06/2014; Pág. 27) 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 
SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS. EXONERAÇÃO.  LEGALIDADE 
NAS  NOMEAÇÕES.  INOBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DA  AMPLA 
DEFESA  E  DO  CONTRADITÓRIO.  ILEGALIDADE.  REINTEGRAÇÃO.  
Desprovimento da remessa. Não é lícito ao ente público anular o ato de admissão 
do servidor aprovado  em  concurso  promovido  pela  própria  administração 
municipal, exonerando-o, sem que o processo administrativo instaurado para tal  
fim tenha observado os princípios constitucionais do contraditório e da ampla  
defesa. A nomeação regular, após a posse do servidor, só pode ser desfeita pela 
administração com observância do devido processo legal e a garantia da ampla 
defesa. (TJPB;  ROf  0000168-48.2013.815.0391;  Terceira  Câmara  Especializada 
Cível; Relª Juíza Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 09/06/2014; Pág. 22) 

Ademais, o expediente utilizado pela edilidade foi tão equivocado que 
resultou no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 001/2013, firmado com a 
Promotoria de Justiça de Serraria (fls.  55/60),  no qual o município promovido assumiu a 
obrigação de não fazer, consistente em não obstacular, de qualquer forma, os atos de posse, 
exercício  e  retorno  ao  serviço  público  municipal  dos  servidores  nomeados  por  força  de 
decisão judicial. 

Na hipótese ressaltou a Procuradoria de Justiça:  “vislumbra-se com 
clareza, que as formalidades indispensáveis à validação do ato foram vilipendiadas, pois,  
como é possível constatar-se do caderno processual, a edilidade não formalizou qualquer  
processo administrativo no sentido de demonstrar a legalidade da anulação da posse dos 
candidatos nomeados. Não lhe fora oportunizada a defesa que lhe é assegurada pela Carta 
Magna, tendo havido a desconsideração dos princípios do contraditório e da ampla defesa.”.

Por tais razões, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.

É como voto.

Presidiu  a  sessão Exmo.  Des.  Saulo Henriques  de Sá e  Benevides. 
Participaram do julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (Relator), a 
Exma. Dra.  Vanda Elisabeth Marinho, Juíza convocada para substituir  o Exmo. Des.  José 
Aurélio da Cruz e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 05 de maio de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                     Relator
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Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o 
Des. José Aurélio da Cruz e o Exmo. Des. Márcio Murilo da cunha Ramos.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcus  Vilar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça.

                                      João Pessoa, 04 de dezembro de 2012.

                                      Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                                                             R e l a t o r

O cerne da presente  demanda consiste  em verificar  a  presença dos 
requisitos  ensejadores  da  responsabilização  pelos  supostos  danos  morais  e  materiais, 
decorrente da quebra do computador do apelante em virtude de suposto curto circuito no poste 
pertencente à apelada. 

Ocorre que, quando se tem em tela a difícil missão de se verificar a  
violação de um direito tão subjetivo, a postura que se espera do julgador envolve a delicada  
percepção da efetiva ocorrência do dano, pois, não é qualquer sentimento incômodo ou 
constrangedor apto a fazer  surgir  na  esfera  jurídica  o direito  à  indenização de  cunho 
moral.  Para  tanto,  impõe-se  a  demonstração  de  que a  parte,  em razão da  conduta  de  
terceiro, experimentou sentimentos contundentes, seja de sofrimento, dor ou humilhação.

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS.  SERVIÇOS  DE  INTERNET.  MÁ  PRESTAÇÃO. 
INADIMPLÊNCIA. PROCEDÊNCIA EM PARTE. IRRESIGNAÇÃO DO 
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AUTOR QUANTO AOS DANOS MORAIS NÃO RECONHECIDOS NA 
SENTENÇA.  ALEGADO  NÃO  RECEBIMENTO  DAS  FATURAS. 
AUSÊNCIA  DE  JUSTIFICATIVA  PARA  DEIXAR  DE  PAGAR 
A DÍVIDA DEVER  DO  CONSUMIDOR  DE  PROCURAR  OUTROS 
MEIOS  PARA  QUITAÇÃO.  SUSPENSÃO  DO 
SERVIÇO. EXERCÍCIOREGULAR DO DIREITO DA 
EMPRESA. Desprovimento do apelo. (.) em face da existência do débito 
de  energia,  não  há  falar  em  ato  ensejador  de  responsabilidade  civil,  
agindo a concessionária em exercício regular de direito, não dando azo à 
indenização  pretendida.  O  simples  envio  de  correspondência  
de cobrança não é suficiente à caracterização do dano moral indenizável.  
Não  há  qualquer  elemento  nos  autos  indicando  que  a cobrança tenha 
causado maiores  transtornos  à  consumidora,  sendo que  sequer  houve  a  
inscrição negativa do seu nome, não ultrapassando a situação enfrentada a  
esfera  do  mero  dissabor.  O  beneficiário  da  assistência  judiciária 
tem direito à  suspensão  do  pagamento  da  condenação  das  verbas  
sucumbenciais, enquanto durar a situação de pobreza, pelo prazo máximo  
de  cinco  anos,  a  teor  do  disposto  no artigo  12 da Lei  nº  1.060/50,  não 
podendo ser isento da condenação. Considerando a singeleza da causa, os  
honorários  advocatícios  merecem  ser  reduzidos,  em  observância  aos  
pressupostos  elencados  no artigo  20,  §§  3º  e  4º,  do  CPC.  (tjmt;  apl  
99423/2013;  rondonópolis;  quinta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Dirceu  dos  
Santos; julg. 18/12/ 2013; djmt 27/01/2014; pág. 52). (TJPB; APL 0002110-
02.2012.815.0731; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Ricardo  
Vital de Almeida; DJPB 07/10/2014) 
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Certamente, os fatos que deram origem à postulação, apesar de 
inconvenientes e inoportunos, não ultrapassaram os limites da normalidade e do dissabor presentes 
no cotidiano. Para que ensejasse direito a indenização por dano moral, seria de relevante mister a 

prova inequívoca de que a empresa apelada praticou comportamento humilhante ou ofensivo capaz 
de influenciar negativamente a personalidade do ofendido, o que na hipótese sub examine não se 

vislumbra.



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Remessa Oficial nº 0000059-27.2013.815.0361 – Comarca de Serraria
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Promovente: Adriana do Carmo Oliveira
Advogado : Joselito de Meneses Pinheiro
Promovido   : Município de Borborema
Advogado : Petronilo Viana de Melo Junior
Remetente    : Juízo da Comarca de Serraria

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial oriunda do Juízo da Comarca de Serraria 
que nos autos da Ação Anulatória de Ato Administrativo c/c Obrigação de Fazer c/c Pedido  
Liminar interposta por  Adriana do Carmo de Oliveira, julgou procedente o pedido inicial 
para determinar que a Prefeitura do Município de Borborema, proceda no prazo máximo e 
improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, nomeação, posse e exercício da parte autora no 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Antecipação de tutela deferida às fls. 36/40.

Devidamente  citada  a  edilidade  municipal  apresentou  contestação 
intempestiva, conforme certidão de fl. 88.

Não houve a interposição de recurso voluntário.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 117/122, opinou pelo 
desprovimento da remessa, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos. 

É o Relatório. 

À Revisão.

João Pessoa, 27 de novembro de 2014.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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